
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº           DE 2025.

     (Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)

Requer  moção  de  louvor  em

solidariedade aos diretores e diretoras

da  rede  municipal  de  ensino  de  São

Paulo  afastados  de  suas  funções  de

forma  arbitrária  pela  Prefeitura

Municipal,  em  violação  ao  devido

processo legal, à gestão democrática e

aos direitos profissionais.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do

Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  que  seja  registrada nos Anais

desta  casa,  moção  de  louvor  em  solidariedade  aos  diretores  e  diretoras  de

unidades escolares da rede municipal de São Paulo, arbitrariamente afastados de

suas funções pela gestão do prefeito Ricardo Nunes, nos seguintes termos:

“A Câmara dos Deputados, por meio de sua Comissão de Administração

e Serviço Público, manifesta seu reconhecimento e solidariedade aos diretores e

diretoras da rede municipal de ensino de São Paulo que foram afastados de suas

funções pela Prefeitura Municipal, sob justificativa de participação obrigatória em

um programa de formação, medida essa adotada sem o devido processo legal e
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em  desacordo  com  os  princípios  constitucionais  da  gestão  democrática  da

educação pública.

No dia 23 de maio de 2025, a Secretaria Municipal de Educação publicou

no  Diário  Oficial  a  decisão  de  afastar  25  diretores  escolares,  com  base  nos

resultados obtidos por suas unidades em avaliações padronizadas como o IDEB e

o IDEP. No entanto, a medida tem sido amplamente criticada por especialistas,

educadores, parlamentares e entidades acadêmicas, por não apresentar critérios

transparentes, por ignorar o contexto social das escolas envolvidas e por suprimir

o direito à ampla defesa dos profissionais atingidos.

Trata-se de uma iniciativa sem precedentes na rede municipal paulistana,

que fere a autonomia das unidades escolares e enfraquece os mecanismos de

participação da comunidade na gestão educacional. A substituição de gestores

concursados por indicados políticos representa um grave retrocesso institucional,

comprometendo a qualidade da educação e abrindo espaço para processos de

terceirização e privatização disfarçada do ensino público.

Diante desse cenário, a Câmara dos Deputados se posiciona em defesa

da legalidade, da valorização dos profissionais da educação e da permanência da

gestão democrática como fundamento estruturante da escola pública brasileira.”

JUSTIFICATIVA

A  presente  Moção  tem como  objetivo  reconhecer  e  valorizar  o  trabalho

desenvolvido por diretores e diretoras da rede municipal de ensino de São Paulo,

afastados de forma unilateral pela gestão do prefeito Ricardo Nunes (MDB), sem a

instauração de processo administrativo nem a garantia do direito ao contraditório,

configurando uma violação grave aos princípios constitucionais da legalidade e da

ampla defesa.
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Entre os profissionais atingidos, destaca-se o professor Cláudio Marques,

diretor da EMEF Espaço de Bitita, escola reconhecida por sua atuação em contextos

de alta vulnerabilidade social e por práticas pedagógicas inovadoras e inclusivas. A

unidade,  situada  no  bairro  do  Canindé,  zona  norte  da  capital,  é  vinculada  à

UNESCO e atende, em grande parte, estudantes imigrantes. O afastamento de sua

gestão, assim como de outras com histórico de excelência, revela que a medida da

Prefeitura  carece de  critérios  técnicos  claros  e  se  reveste  de  caráter  punitivo  e

político.

A  falta  de  transparência  na  seleção  das  escolas  e  a  imposição  de

substituições por meio de nomeações externas e centralizadas demonstram uma

grave ameaça à autonomia das unidades escolares e à gestão democrática, pilares

garantidos pelo art. 206, inciso VI, da Constituição Federal. A retirada sumária de

diretores  eleitos  ou  legitimamente  designados  pelas  comunidades  escolares

compromete a participação social na educação e acena para modelos de gestão

autoritária.

Ademais, causa alarme a possibilidade de que essa ação seja parte de um

processo mais amplo de reestruturação da rede com vistas à sua terceirização ou

privatização indireta. A substituição de gestores concursados por interventores sem

vínculo  com  a  realidade  local  enfraquece  a  escola  pública  como  espaço  de

cidadania, justiça social e construção democrática.

Diante da gravidade dos fatos e do impacto institucional da medida, requer-

se  o  envio  desta  Moção  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  São  Paulo;  à

Prefeitura Municipal de São Paulo; ao Ministério Público do Estado de São Paulo; ao

Ministério da Educação; à Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo

(USP); ao Sindicato dos Especialistas de Educação do Ensino Público Municipal de

São Paulo (SINESP); e às direções das unidades escolares atingidas.

O Parlamento Federal tem o dever de posicionar-se em defesa da educação

pública, gratuita, inclusiva e de qualidade. Em tempos de retrocessos e intervenções

indevidas, é urgente reafirmar o compromisso com a valorização dos profissionais
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da educação e com a integridade da gestão democrática das escolas públicas. Por

essas razões, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da

presente Moção de Louvor e Solidariedade.

Sala das Sessões,          de maio de 2025. 

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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